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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 840/98

de 2 de Outubro

Com fundamento na Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi,
pela Portaria n.o 722-T5/92, de 15 de Julho, conces-
sionada uma zona de caça turística a Júlio Paulo Cleto,
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade da
Favacha», sito na freguesia do Vimieiro, município de
Arraiolos.

Verificou-se entretanto que a entidade concessionária
não cumpriu de forma reiterada obrigações a que ficou
vinculada pela concessão, nomeadamente por incum-
primento das obrigações decorrentes do plano de apro-
veitamento turístico, designadamente a inexistência de
instalações específicas para caçadores (pavilhão de caça)
e a manifesta ausência de impulso processual na lega-
lização do alojamento turístico previsto.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1

do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que seja extinta a concessão do regime cinegético espe-
cial atribuída pela Portaria n.o 722-T5/92, de 15 de Julho,
a Júlio Paulo Cleto (processo n.o 1151-DGF).

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 29 Julho de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 841/98

de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 254-CO/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à RETURCAÇA — Sociedade de Reservas
Turísticas de Caça, L.da, a zona de caça turística do
Couto dos Tronqueirões (processo n.o 1934-DGF),
situada no município de Castelo Branco, com uma área
de 889,89 ha, tendo, pela Portaria n.o 285/98, de 6 de
Maio, sido anexados à referida zona de caça vários pré-
dios rústicos, ficando a mesma com uma área total de
1107,2350 ha.

Verificou-se entretanto que a planta anexa à Portaria
n.o 285/98, de 6 de Maio, apresenta incorrecções na
delimitação, pelo que se torna necessário proceder à
sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,

que a planta anexa à presente portaria substitua a apensa
à Portaria n.o 285/98, de 6 de Maio.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 31 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 842/98
de 2 de Outubro

Com fundamento na Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, foi,
pela Portaria n.o 896-C/95, de 15 de Julho, concessionada
uma zona de caça turística à CICONIA — Sociedade
Agro-Pecuária e de Turismo Cinegético e Rural, L.da,
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Rosmaninhal, município de Idanha-a-Nova.

Verificou-se entretanto que a entidade concessionária
não cumpriu de forma reiterada obrigações a que ficou
vinculada pela concessão, designadamente a apresen-
tação do plano de ordenamento cinegético e de apro-
veitamento turístico.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1

do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
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que seja extinta a concessão do regime cinegético espe-
cial atribuída pela Portaria n.o 896-C/95, de 15 de Julho,
à CICONIA — Sociedade Agro-Pecuária e de Turismo
Cinegético e Rural, L.da (processo n.o 1861-DGF).

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 31 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 843/98
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal
do Alandroal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Monte Fidalgo», sito
na freguesia de São Brás de Matos, município de Alan-
droal, com uma área de 293,1250 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Joaquim Mendes Nobre, entidade
equiparada a pessoa colectiva com o n.o 801117372, com
sede em Bencatel, Vila Viçosa, a zona de caça turística
da Herdade de Monte Fidalgo (processo n.o 1977 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o Foi o processo considerado de relevante interesse,
nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionado à apre-
sentação, no prazo de 3 meses contados a partir da
data da publicação da presente portaria, do projecto
de recuperação do Monte dos Fidalgos, prevendo o pavi-
lhão de caça e o alojamento previstos no plano de apro-
veitamento turístico, e à sua realização no prazo de
12 meses contados da mesma forma.

4.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido
na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o — O prédio rústico que integra esta zona de caça
turística, nos termos do disposto no artigo 72.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fiscalização
da caça, fica submetido ao regime florestal, devendo
a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal auxiliar,
com observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 31 de Julho de 1998.
Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,

Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 844/98
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 544-N/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada a Manuel Pereira de Matos a zona de caça
turística do Poço Durão e do Neves de Tizelas (processo
n.o 1981-DGF), situada nos municípios de Almodôvar
e Castro Verde, com uma área de 1960,3862 ha, válida
até 4 de Outubro de 2008.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Castro Verde, com uma área de
586,9270 ha, e outros sitos no município de Almodôvar,
com uma área de 245,6875 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 544-N/96 os prédios rústicos denominados
«Lagoa do Soeiro, Curral da Vinha, Montinha da Lagoa
do Soeiro e Monte Velho», sitos nas freguesias de Rosá-
rio e Almodôvar, município de Almodôvar, e «Ferra-
gudo e Vale das Pereiras», sitos na freguesia e município
de Castro Verde, ficando a mesma com uma área total
de 2793,0007 ha.
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2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à conclusão da obra do pavilhão de caça no prazo de
12 meses contados a partir da data da publicação da
presente portaria e à legalização imediata do aloja-
mento, caso ocorra.

3.o A zona de caça passará a ser fiscalizada por dois
guardas florestais auxiliares dotados de meio de trans-
porte.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 31 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 845/98
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 647/91, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à CAÇARRIFES — Turismo Cinegético,
L.da, a zona de caça turística das Herdades da Defesinha,
Orvalha e outras (processo n.o 703-DGF), situada nos
municípios de Alandroal e Redondo, com uma área de
2356,10ha, válida até 12 de Julho de 2003.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos sitos nos
municípios de Redondo e Alandroal.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna e o Conselho
Cinegético Municipal do Alandroal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 647/91, de 12 de Julho, os prédios rústicos
denominados «Herdades da Quebrada e Caladinho»,
sitos na freguesia e município de Redondo, com uma
área de 98,2750ha, e «Herdade de Ambrósios de Baixo»,
sito na freguesia de Terena, município de Alandroal,
com uma área de 174,05ha, ficando a mesma com uma
área total de 2628,4250ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Foi ainda a presente anexação considerada de rele-
vante interesse, nos termos da alínea b) do n.o 2 do
artigo 66.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto,
condicionada à apresentação do projecto do pavilhão
de caça no prazo de 2 meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria e à sua concretização no
prazo de 12 meses a contar da mesma data.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 6 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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